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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA


INDICAÇÃO Nº. 017/CMRM
ANO: 2025                                                                                              
AUTOR/Vereador: Prof. Edilson dos Santos
PARTIDO: PL

Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através da Coordenadoria Municipal de Trânsito (COMTRAN), seja providenciado Estacionamento Rua Rio Madeira Bairro Boa Esperança em Frente a Unidade Socioeducativo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, CONSIDERANDO a exigência do cumprimento da ordem e da Lei que determine através da Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através do COMTRAN (Coordenadoria Municipal de Trânsito) que realize serviços de implantação de Estacionamento Rua Rio Madeira Bairro Boa Esperança Bairro Boa Esperança em Frente a Unidade Socioeducativo.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido local não dispõe de estacionamento adequado, o que obriga responsáveis, servidores e demais visitantes a estacionarem seus veículos em canteiros próximos. Tal situação, além de causar transtornos, expõe motoristas e pedestres a riscos de acidentes e ainda pode resultar em aplicação de multas devido ao estacionamento irregular.
A construção de um estacionamento trará mais segurança, comodidade e organização para toda a comunidade, garantindo um melhor fluxo no entorno da unidade de ensino.
Diante do exposto, conto com a sensibilidade do Executivo Municipal para o atendimento desta justa reivindicação.

Atenciosamente,


Rolim de Moura 05 de setembro de 2025.




______________________
EDILSON DOS SANTOS
Vereador/CMRM
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